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LEI Nº 13.189, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

 

Institui o Programa de Proteção ao Emprego - 

PPE. 

 

      

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Proteção ao Emprego - PPE, com os 

seguintes objetivos:  

I - possibilitar a preservação dos empregos em momentos de retração da atividade 

econômica;  

II - favorecer a recuperação econômico - financeira das empresas;  

III - sustentar a demanda agregada durante momentos de adversidade, para 

facilitar a recuperação da economia;  

IV - estimular a produtividade do trabalho por meio do aumento da duração do 

vínculo empregatício; e  

V - fomentar a negociação coletiva e aperfeiçoar as relações de emprego.  

Parágrafo único. O PPE consiste em ação para auxiliar os trabalhadores na 

preservação do emprego, nos termos do inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990.  

 

Art. 2º Podem aderir ao PPE as empresas de todos os setores em situação de 

dificuldade econômico-financeira que celebrarem acordo coletivo de trabalho específico de 

redução de jornada e de salário.  

§ 1º A adesão ao PPE pode ser feita até 31 de dezembro de 2016, e o prazo 

máximo de permanência no programa é de vinte e quatro meses, respeitada a data de extinção 

do programa.  

§ 2º Tem prioridade de adesão a empresa que demonstre observar a cota de 

pessoas com deficiência.  

 

Art. 3º Poderão aderir ao PPE as empresas, independentemente do setor 

econômico, nas condições estabelecidas em ato do Poder Executivo e que cumprirem os 

seguintes requisitos:  

I - celebrar e apresentar acordo coletivo de trabalho específico, nos termos do art. 

5º;  

II - apresentar solicitação de adesão ao PPE ao órgão definido pelo Poder 

Executivo;  

III - apresentar a relação dos empregados abrangidos, especificando o salário 

individual;  

IV - ter registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ há, no mínimo, 

dois anos;  

V - comprovar a regularidade fiscal, previdenciária e relativa ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e  
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VI - comprovar a situação de dificuldade econômico-financeira, fundamentada no 

Indicador Líquido de Empregos - ILE, considerando- se nesta situação a empresa cujo ILE for 

igual ou inferior a 1% (um por cento), apurado com base nas informações disponíveis no 

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, sendo que o ILE consiste no 

percentual representado pela diferença entre admissões e demissões acumulada nos doze 

meses anteriores ao da solicitação de adesão ao PPE dividida pelo número de empregados no 

mês anterior ao início desse período.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso IV do caput, em caso de solicitação de adesão 

por filial de empresa, pode ser considerado o tempo de registro no CNPJ da matriz.  

§ 2º A regularidade de que trata o inciso V do caput deve ser observada durante 

todo o período de adesão ao PPE, como condição para permanência no programa.  

 

Art. 4º Os empregados de empresas que aderirem ao PPE e que tiverem seu 

salário reduzido, nos termos do art. 5º, fazem jus a uma compensação pecuniária equivalente a 

50% (cinquenta por cento) do valor da redução salarial e limitada a 65% (sessenta e cinco por 

cento) do valor máximo da parcela do seguro-desemprego, enquanto perdurar o período de 

redução temporária da jornada de trabalho.  

§ 1º Ato do Poder Executivo federal deve dispor sobre a forma de pagamento da 

compensação pecuniária de que trata o caput, custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador 

- FAT.  

§ 2º O valor do salário pago pelo empregador, após a redução de que trata o caput 

do art. 5º, não pode ser inferior ao valor do salário mínimo.  

 

Art. 5º O acordo coletivo de trabalho específico para adesão ao PPE, celebrado 

entre a empresa e o sindicato de trabalhadores representativo da categoria da atividade 

econômica preponderante da empresa, pode reduzir em até 30% (trinta por cento) a jornada e 

o salário.  

§ 1º O acordo deve ser aprovado em assembleia dos trabalhadores abrangidos pelo 

programa e deve dispor sobre:  

I - número total de empregados abrangidos pela redução e sua identificação;  

II - estabelecimentos ou setores específicos da empresa abrangidos;  

III - percentual de redução da jornada e redução proporcional ou menor do salário;  

IV - período pretendido de adesão ao PPE e de redução temporária da jornada de 

trabalho, que deve ter duração de até seis meses, podendo ser prorrogado por períodos de seis 

meses, desde que o período total não ultrapasse vinte e quatro meses;  

V - período de garantia no emprego, que deve ser equivalente, no mínimo, ao 

período de redução de jornada acrescido de um terço;  

VI - constituição de comissão paritária, composta por representantes do 

empregador e dos empregados abrangidos pelo PPE, para acompanhar e fiscalizar o 

cumprimento do acordo e do programa, exceto nas microempresas e empresas de pequeno 

porte.  

§ 2º O acordo coletivo de trabalho específico de que trata este artigo não disporá 

sobre outras condições de trabalho.  

§ 3º A empresa deve demonstrar ao sindicato que foram esgotados os bancos de 

horas, além de fornecer as informações econômico-financeiras.  
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§ 4º É facultada a celebração de acordo coletivo múltiplo de trabalho específico a 

grupo de microempresas e empresas de pequeno porte, do mesmo setor econômico, com o 

sindicato de trabalhadores representativo da categoria da atividade econômica preponderante.  

§ 5º Na hipótese do § 4º, a comissão paritária de que trata o inciso VI do § 1º será 

composta por representantes do empregador e do sindicato de trabalhadores que celebrar o 

acordo coletivo múltiplo de trabalho específico.  

§ 6º Para fins dos incisos I e II do § 1º, o acordo deve abranger todos os 

empregados da empresa ou, no mínimo, os empregados de setor ou estabelecimento 

específico.  

§ 7º Para fins do disposto no § 4º, cada microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá demonstrar individualmente o cumprimento dos requisitos exigidos para adesão 

ao PPE.  

§ 8º A redução de que trata o caput está condicionada à celebração de acordo 

coletivo de trabalho específico com o sindicato de trabalhadores representativo da categoria, 

observado o disposto no art. 511 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

Art. 6º A empresa que aderir ao PPE fica proibida de:  

I - dispensar arbitrariamente ou sem justa causa os empregados que tiverem sua 

jornada de trabalho temporariamente reduzida enquanto vigorar a adesão ao PPE e, após o seu 

término, durante o prazo equivalente a um terço do período de adesão;  

II - contratar empregado para executar, total ou parcialmente, as mesmas 

atividades exercidas por empregado abrangido pelo programa, exceto nas hipóteses de:  

a) reposição; 

b) aproveitamento de concluinte de curso de aprendizagem na empresa, nos 

termos do art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

§ 1º Nas hipóteses de contratação previstas nas alíneas a e b do inciso II do caput, 

o empregado deve ser abrangido pelo acordo coletivo de trabalho específico. 

§ 2º Durante o período de adesão, é proibida a realização de horas extraordinárias 

pelos empregados abrangidos pelo programa.  

 

Art. 7º A empresa pode denunciar o PPE a qualquer momento desde que 

comunique o ato ao sindicato que celebrou o acordo coletivo de trabalho específico, aos seus 

trabalhadores e ao Poder Executivo, com antecedência mínima de trinta dias, demonstrando as 

razões e a superação da situação de dificuldade econômico-financeira.  

§ 1º Somente após o prazo de trinta dias, pode a empresa exigir o cumprimento da 

jornada integral de trabalho.  

§ 2º Deve ser mantida a garantia de emprego, nos termos da adesão original ao 

PPE e seus acréscimos.  

§ 3º Somente após seis meses da denúncia, pode a empresa aderir novamente ao 

PPE, caso demonstre que enfrenta nova situação de dificuldade econômico-financeira.  

 

Art. 8º Fica excluída do PPE e impedida de aderir ao programa novamente a 

empresa que:  
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I - descumprir os termos do acordo coletivo de trabalho específico relativo à 

redução temporária da jornada de trabalho ou qualquer outro dispositivo desta Lei ou de sua 

regulamentação;  

II - cometer fraude no âmbito do PPE; ou  

III - for condenada por decisão judicial transitada em julgado ou autuada 

administrativamente após decisão final no processo administrativo por prática de trabalho 

análogo ao de escravo, trabalho infantil ou degradante.  

§ 1º A empresa que descumprir o acordo coletivo ou as normas relativas ao PPE 

fica obrigada a restituir ao FAT os recursos recebidos, devidamente corrigidos, e a pagar 

multa administrativa correspondente a 100% (cem por cento) desse valor, calculada em dobro 

no caso de fraude, a ser aplicada conforme o Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e revertida ao FAT.  

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do caput, a denúncia de que trata o art. 7º 

não é considerada descumprimento dos termos do acordo coletivo de trabalho específico.  

 

Art. 9º A compensação pecuniária integra as parcelas remuneratórias para efeito 

do disposto no inciso I do art. 22 e no § 8º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e do disposto no art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

Art. 10. Permanecem regidas pela Medida Provisória nº 680, de 6 de julho de 

2015, as adesões ao PPE já aprovadas, aplicando-se esta Lei às solicitações de adesão ou de 

prorrogação em tramitação na data de sua publicação ou protocoladas a partir dessa data, 

sendo facultadas às empresas a prorrogação dos prazos e a adoção das demais condições 

previstas nesta Lei mediante aditivo ao acordo coletivo de trabalho específico.  

 

Art. 11. O PPE extingue-se em 31 de dezembro de 2017.  

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com exceção do 

disposto no art. 9º, quanto à Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que entra em vigor no dia 1º 

de novembro de 2015. 

 

Brasília, 19 de novembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Nelson Barbosa  

Miguel Rossetto 
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LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem 

como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a bolsa de 

qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual 

fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de 

participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, 

em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que 

estejam em situação de desemprego involuntário pelo período compreendido entre doze e 

dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do 

Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 

100,00 (cem reais). 

§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir 

do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e 

articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do 

beneficiado. 

§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições indispensáveis ao 

recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do 

empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de 
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comprometimento dos recursos do FAT. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de 

trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação de 

fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e terá direito 

à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário mínimo cada, 

conforme o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 1º O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no 

mercado de trabalho, por meio de Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma 

estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego, estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no 

caput deste artigo, observados os respectivos limites de comprometimento dos recursos do 

FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, em circunstâncias 

similares, nos doze meses seguintes à percepção da última parcela. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 10.608, de 20/12/2002) 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado 

sem justa causa que comprove:  

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, 

relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;  

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter 

exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) 

meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;  

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 

bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 

1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 

de sua família.  

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 

Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 

segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga 

horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 

assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1º, 

considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas 

gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da 

condicionalidade pelos respectivos beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 

considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento do 
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benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

 

Art. 3º-A A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os 

demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos 

termos do art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos 

adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 

causa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.479, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Regulamenta o disposto na Medida Provisória 

nº 680, de 6 de julho de 2015, que institui o 

Programa de Proteção ao Emprego. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na 

Medida Provisória nº 680, de 6 de julho de 2015,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Programa de Proteção ao Emprego - PPE, de 

que trata a Medida Provisória nº 680, de 6 de julho de 2015.  

 

Art. 2º Fica criado o Comitê do Programa de Proteção ao Emprego - CPPE, com a 

finalidade de estabelecer as regras e os procedimentos para a adesão e o funcionamento deste 

Programa.  

§ 1º O CPPE será composto pelos seguintes Ministros de Estado:  

I - do Trabalho e Emprego, que o coordenará; 

II - do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

III - da Fazenda; 

IV - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e 

V - Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República.  

§ 2º Os Ministros de Estado a que se refere o § 1º poderão ser representados pelos 

seus Secretários-Executivos.  

§ 3º A Secretaria-Executiva do CPPE será exercida pela Secretaria de Políticas 

Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego.  

 

Art. 3º Compete ao CPPE definir:  

I - as condições de elegibilidade para adesão ao PPE, observado o disposto no art. 

6º;  

II - a forma de adesão ao PPE; 

III - as condições de permanência no PPE, observado o disposto no art. 7º; 

IV - as regras de funcionamento do PPE; e 

V - as possibilidades de suspensão e interrupção da adesão ao PPE.  

§ 2º O CPPE editará as regras e os procedimentos de que trata o caput no prazo de 

quinze dias, contado da data de publicação deste Decreto.  

§ 3º O CPPE poderá criar grupos de acompanhamento setorial, de caráter 

consultivo, com a participação equitativa de empresários e trabalhadores, para acompanhar o 

Programa e propor o seu aperfeiçoamento.  

 

Art. 4º Compete à Secretaria-Executiva do CPPE:  

I - receber, analisar e deferir as solicitações de adesão ao PPE; e 

II - fornecer o apoio técnico e administrativo necessário ao CPPE.  
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Art. 5º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego dispor sobre a forma de 

pagamento da compensação pecuniária de que trata o art. 4º da Medida Provisória nº 680, de 

2015.  

 

Art. 6º Para aderir ao PPE, a empresa deverá comprovar, além de outras condições 

definidas pelo CPPE:  

I - registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ há, pelo menos, dois 

anos;  

II - regularidade fiscal, previdenciária e relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS;  

III - sua situação de dificuldade econômico-financeira, a partir de informações 

definidas pelo CPPE; e 

 

IV - existência de acordo coletivo de trabalho específico, registrado no Ministério 

do Trabalho e Emprego, nos termos do art. 614 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I do caput, em caso de solicitação 

de adesão por filial de empresa, poderá ser considerado o tempo de registro no CNPJ da 

matriz.  

 

Art. 7º No período de adesão ao PPE, a empresa não poderá contratar empregados 

para executar, total ou parcialmente, as mesmas atividades exercidas pelos trabalhadores 

abrangidos pelo Programa, exceto nos casos de:  

I - reposição; ou 

 

II - aproveitamento de concluinte de curso de aprendizagem na empresa, nos 

termos do art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, desde que o novo empregado 

também seja abrangido pela adesão.  

 

Art. 8º O acordo coletivo de trabalho específico a que se refere o § 1º do art. 3º da 

Medida Provisória nº 680, de 2015, deverá ser celebrado entre a empresa solicitante da adesão 

ao PPE e o sindicato de trabalhadores representativo da categoria de sua atividade econômica 

preponderante e deverá conter, no mínimo:  

I - o período pretendido de adesão ao PPE; 

II - os percentuais de redução da jornada de trabalho e de redução da 

remuneração; 

III - os estabelecimentos ou os setores da empresa a serem abrangidos pelo PPE; 

IV - a relação dos trabalhadores abrangidos, identificados por nome, números de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e no Programa de Integração Social - PIS; e 

V - a previsão de constituição de comissão paritária composta por representantes 

do empregador e dos empregados abrangidos pelo PPE para acompanhamento e fiscalização 

do Programa e do acordo.  

§ 1º O acordo coletivo de trabalho específico deverá ser aprovado em assembleia 

dos trabalhadores abrangidos pelo Programa.  
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§ 2º Para a pactuação do acordo coletivo de trabalho específico, a empresa 

demonstrará ao sindicato que foram esgotados os períodos de férias, inclusive coletivas, e os 

bancos de horas.  

§ 3º A empresa fornecerá previamente ao sindicato as informações econômico-

financeiras a serem apresentadas para adesão ao PPE.  

§ 4º As alterações no acordo coletivo de trabalho específico deverão ser 

submetidas à Secretaria-Executiva do CPPE.  

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República  

 

DILMA ROUSSEFF  

Manoel Dias  

Nelson Barbosa  
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


